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DECRETO N.' 1368 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025

"DecreÍa ponto Jàcultativo nas repdrtições públicas
municipais, em decorrência dos festejos alusivos ao
Carnaval e Quarta-feira de Cinzas, e dá outras
providências " .

O PREF'EITO MUNICIPAL DE CRUZETA-RN, usando da atribuição que the

confere a Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal; e

CONSIDERANDO o periodo camavalesco deste ano de 2025;

CONSIDERANDO a necessidade de se disciplinar o funcionamento dos órgãos

e entidades da Administração Pública Municipal nas datas da realização deste evento que

faz paÍte da cultura nacional;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público;

Art. l" - Fica decretado PONTO FACULTATIVO os expedientes do dia 03 e 04

de março de 2025 (Segunda-feira e Terça-feira de camaval), como também o expediente

do dia 05 de março de 2025 (Quarta-feira de cirIzas), em todos os órgãos e entidades

componentes da Administração Pública Municipal.

Parágrafo único - excetua-se do disposto tto caput às atividades consideradas

essenciais, tais como, a Unidade Mista de Saúde, Guarda Municipal e serviço de limpeza

Urbana.

Aú. 2' - Este decreto entra em vigor nesta data, revogando as disposições em

contráLrio.

Cruzeta/RN, em 26 de fevereiro de 2025.

im José de Medeiros
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Prefeito
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F^§TADO DO RIO GRÂNDE DO NORTE
PREF'ETTLXA MLTN ICIPALDE CRUã'TA

GABL\trTf, IX) PRI]FF,ITO
I}ECRETO N.'1368, DE 26 DE FE\TRIIRO Df, 2025

"Dect'eta ponto facultativo nas repartições
pública.s municípais, em decorrência dos
íesteios alusiyos ao Camaval e QuarTa-.feira de
Cinzas, e dá outras províclências".

O PREUTO MUNICIPÁL DE CR[ZE[A-RN, usando da
atfibuição que the confere a Cbnstituiçào Federal e a I-ei
Orgânica Municipal e

CONSIDU{,{\DO o periodo camavalesco deste ano de 2025;

CONSIDERÁNDO a necessidade de se disciplinar o
funçionanrnto dos órgãos e entidades da Administração
Pública Municipal nas datas da realiz.ção deste evento que faz
pafie da cultuB nacional;

CONSIDRANDO, por fiÍ4 o inleresse público;

DECR.EI,{:

ArL 1" - Fica decretado PONTO FAüJI|ÀTIVO os epedientes
do dia 0l e M de rmrço de 2025 (Segunda-feira e Terça-feira de
canaval), conD tanüém o epediente do dia 05 de nrarço de
2025 (Qlaía-feira de cinzas). em lodos os órgãos e entidades
coÍponentes daAdnúistração Pública Municipal.

Parágrafo único - e)cetua-se do disposto no coput às
atil idades consideradas essenÇiais. tais conrc, a Unidade Mista
de Saúde, Grarda Municipal e serviço de linpeza Urbana.

Ârt 2" - Bte decrcto entra em vigor nesla data, revogando as
disposições em contnário.

Cluzeta/RN. enl26 de fevereirc de 2025

JOASUIM JOSÉ DE MEDEIR(N
Prefeito Municipal
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